
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de inclusão 

da Rua São Rafael, localizada na Vila Palmares, no Programa 

Rua Nova, visando a recuperação da pavimentação e melhoria 

da infraestrutura urbana. 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André a necessidade de incluir a Rua São Rafael, na Vila Palmares, no Programa Rua Nova, destinado à 

recuperação, requalificação e melhoria da malha viária do município. 

 

Justificativa: 

 

A Rua São Rafael apresenta condições precárias de pavimentação, com buracos, desníveis e desgaste acentuado do asfalto, 

dificultando o tráfego de veículos e pedestres, além de gerar transtornos aos moradores e comprometer a segurança viária. 

 

A inclusão da via no Programa Rua Nova permitirá a execução de obras de recapeamento, drenagem e sinalização de solo, 

promovendo melhorias significativas na mobilidade urbana, acessibilidade e qualidade de vida da população local. 

 

A iniciativa visa não apenas restaurar as condições da via, mas também valorizar a infraestrutura do bairro Vila Palmares, 

atendendo antiga reivindicação dos moradores que dependem diariamente dessa via para deslocamento e acesso a serviços 

essenciais. 

 

Dessa forma, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, realize estudo 

técnico e inclua a Rua São Rafael no cronograma de intervenções do Programa Rua Nova, priorizando a execução das 

melhorias solicitadas. 

 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 11 de novembro de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias  

Vereador 
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